
INDICAÇÃO Nº 
2431
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, visando às obras de reforma e ampliação da Delegacia de Polícia, no município de Piquerobi.

JUSTIFICATIVA

O trabalho policial, assim como o da segurança pública como um todo, tem limites, pois isoladamente não consegue dar conta dos problemas de segurança, que são complexos, móveis e dependentes de fatores sociais, culturais e pessoais que transcendem as práticas das corporações de segurança pública. 

Dentro desse contexto, o objetivo da presente propositura é o da liberação de recursos financeiros, visando às obras de reforma e ampliação da Delegacia de Polícia, no município de Piquerobi, visando: um atendimento de excelência da demanda dos serviços de segurança pública e a melhora do atendimento prestado à população; proporcionar um ambiente humanizado ao contingente policial, com vistas a facilitar a interação com a comunidade; agilizar o atendimento, diminuindo o tempo de registro de ocorrências policiais na Delegacia; aprimorar e modernizar o atendimento da Delegacia de Polícia de Piquerobi, fortalecendo a ação policial na prevenção e no combate a todo tipo de delito criminal.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da segurança, aos habitantes de Piquerobi e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1146104 290713 1629


